
 
ESTADO DA PARAÍBA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRPIRITUBA 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2026 
  
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
  
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: Aquisição parcelada de materiais médico–hospitalares, destinados ao atendimento das 
demandas das Unidades Básicas de Saúde deste Município. 
  
2.0.DA JUSTIFICATIVA 
2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: A presente contratação tem por objeto a 
aquisição parcelada de materiais médico–hospitalares, destinados ao atendimento das demandas das Unidades Básicas de 
Saúde deste Município, conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. A aquisição justifica–se 
pela necessidade contínua de abastecimento das Unidades Básicas de Saúde, garantindo a manutenção e a regularidade dos 
serviços essenciais prestados à população, especialmente no âmbito da atenção primária, que constitui a porta de entrada do 
sistema público de saúde. Os materiais médico–hospitalares são indispensáveis para a realização de atendimentos clínicos, 
procedimentos ambulatoriais, ações preventivas e programas de saúde pública, sendo seu fornecimento essencial para 
assegurar condições adequadas de trabalho aos profissionais de saúde e a qualidade dos serviços ofertados aos usuários. 
Destaca–se que a opção pela aquisição de forma parcelada decorre da necessidade de adequação ao consumo variável e à 
dinâmica operacional das unidades, permitindo maior controle de estoque, evitando desperdícios, perdas por vencimento e 
garantindo a economicidade na aplicação dos recursos públicos. Além disso, tal modalidade assegura maior eficiência na gestão 
dos insumos, possibilitando reposições conforme a demanda real. Ressalta–se ainda que a eventual descontinuidade no 
fornecimento desses materiais pode comprometer diretamente o atendimento à população, ocasionando prejuízos à saúde 
pública, o que torna imprescindível a realização da presente contratação. Dessa forma, a aquisição pretendida atende ao 
interesse público, assegurando a continuidade, eficiência e qualidade dos serviços de saúde prestados pelo Município, em 
consonância com os princípios que regem a Administração Pública. 
2.2.As características e especificações do objeto ora licitado são: 
  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 ÁGUA DESTILADA PARA ESTERILIZAÇÃO 5L UNIDADE 150 5,32 798,00
2 ÁGUA DESTILADA P/ INJEÇÃO 10ml UNIDADE 4000 0,45 1.800,00
3 ÁGUA DESTILADA P/ INJEÇÃO 500ml UNIDADE 200 5,52 1.104,00
4 AGULHA 0,45x13 CURTA CAIXA 1000 10,40 10.400,00
5 AGULHA 20X0,55 (24G x ¾) ESTÉRIL CAIXA 500 8,56 4.280,00
6 AGULHA 25x0,70 CAIXA 3000 6,92 20.760,00
7 ÁLCOOL ETÍLICO 70% (GEL) 1L UNIDADE 500 9,18 4.590,00
8 ÁLCOOL ETÍLICO 70% (LÍQUIDO) 1L UNIDADE 1500 5,12 7.680,00
9 ALGODÃO HIDRÓFILO 500g ROLO 300 13,35 4.005,00
10 APARELHO GLICOSÍMETRO (ON CALL PLUS) UNIDADE 200 44,75 8.950,00
11 ATADURA DE CREPOM 15cm c/ 12 UNIDADE UNIDADE 2000 8,31 16.620,00
12 AUTOCLAVE HORIZONTAL ANALÓGICA 21 LITROS INOX UNIDADE 6 3.300,00 19.800,00
13 BANDEJA INOX RETANGULAR 22x15cm UNIDADE 2 19,06 38,12
14 BANDEJA INOX RETANGULAR 36x27cm UNIDADE 2 215,00 430,00
15 BANDEJA PEQUENA INOX 30CMX20COM UNIDADE 10 81,99 819,90
16 BOLSA COLETORA DE URINA CAPACIDADE PARA 2L UNIDADE 200 3,20 640,00
17 CABO DE BISTURI TAMANHO MÉDIO Nº 4 UNIDADE 10 12,58 125,80
18 CATETER NASAL TIPO OCULOS UNIDADE 500 1,43 715,00
19 CLOREXIDINA 2% 1 LT FRASCO 40 17,63 705,20
20 COLETOR DE URINA FEMININO COMADRE INOX 2.000ml (2L) UNIDADE 2 195,41 390,82
21 COLETOR DE URINA MASCULINO PAPAGAIO INOX 1.000ml (1L) UNIDADE 2 135,23 270,46
22 CUBA RIM INOX 12x16 UNIDADE 2 45,56 91,12
23 CUBAS RENTAGULARES C/ TAMPA 30x20x04 UNIDADE 20 71,91 1.438,20
24 DESCARPEX 20L (DESCARTE DE PERFUROCORTANTES) UNIDADE 500 6,50 3.250,00
25 DETECTOR FETAL PORTÁTIL UNIDADE 10 440,83 4.408,30
26 EQUIPO MACRO C/ INJETOR UNIDADE 2500 1,15 2.875,00
27 ESCOVAS CERVICAIS ESTÉREIS C/10 UNIDADE PT 500 0,33 165,00
28 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO UNIDADE 20 78,45 1.569,00
29 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO PARA OBESO UNIDADE 50 94,31 4.715,50
30 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL UNIDADE 10 65,62 656,20
31 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 10x4,5 ROLO 1000 8,81 8.810,00
32 ESPÁTULA DE AYRES ESTÉREIS C/ 100 UNIDADE PACOTE 50 0,15 7,50
33 ESPÉCULO DESCARTÁVEL G UNIDADE 500 1,77 885,00
34 ESPÉCULO DESCARTÁVEL M UNIDADE 1000 1,70 1.700,00
35 ESPÉCULO DESCARTÁVEL P UNIDADE 2000 1,57 3.140,00
36 ESTETOSCÓPIO UNIDADE 30 24,63 738,90
37 ESTILETE BIOLIVAR 15cm UNIDADE 2 29,15 58,30
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38 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO AGULHADO Nº 02 C/ 24 
UNIDADE 

CAIXA 6 86,63 519,78

39 FIO DE SUTURA CATGUT CROMADO AGULHADO Nº 03 C/ 24 
UNIDADE 

CAIXA 5 87,66 438,30

40 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES AGULHADO Nº 02 C/ 24 
UNIDADE 

CAIXA 5 81,41 407,05

41 FIO DE SUTURA CATGUT SIMPLES AGULHADO Nº 03 C/ 24 
UNIDADE 

CAIXA 5 90,74 453,70

42 FIO DE SUTURA DE NYLON AGULHADO, Nº 02 C/ 24 UNIDADE CAIXA 30 1,30 39,00
43 FIO DE SUTURA DE NYLON AGULHADO, Nº 03 C/ 24 UNIDADE CAIXA 50 1,39 69,50
44 FIO DE SUTURA DE NYLON AGULHADO, Nº 04 C/ 24 UNIDADE CAIXA 40 27,97 1.118,80
45 FITA ADESIVA 19X50 ROLO 300 8,33 2.499,00
46 FITA AUTOCLAVE 19X30 ROLO 400 3,54 1.416,00
47 FITA DE TESTE PARA GLICOSIMETRO C/ 50 UNIDADE (ON CALL 

PLUS) 
CAIXA 2000 31,94 63.880,00

48 FIXADOR CELULAR 100ML FRASCO 25 8,53 213,25
49 FOCO GINECOLÓGICO COM LÂMPADA FRIA UNIDADE 4 365,47 1.461,88
50 GANCHO GRAEFE UNIDADE 2 126,45 252,90
51 GAZE DE ROLO 91x91 – 9 FIOS ROLO 1500 14,88 22.320,00
52 GAZE ESTÉRIL 7,5X7,5 PCT C/10UNIDADE PT 10000 1,11 11.100,00
53 GEL CONDUTOR PARA APARELHO TENS/USG C/ 5 LT UNIDADE 100 28,82 2.882,00
54 GLUTARALDEIDO 2% 1LT UNIDADE 30 20,61 618,30
55 JELCO Nº 16 UNIDADE 200 0,90 180,00
56 JELCO Nº 18 UNIDADE 300 1,11 333,00
57 JELCO Nº 20 UNIDADE 1000 1,15 1.150,00
58 JELCO Nº 22 UNIDADE 3000 1,55 4.650,00
59 JELCO Nº 24 UNIDADE 3000 1,58 4.740,00
60 LAMINA FOSCA C/ 50 UNIDADE CAIXA 100 8,06 806,00
61 LANTERNA CLÍNICA UNIDADE 10 25,93 259,30
62 LENÇOL DESCARTÁVEL DE PAPEL ROLO 150 8,58 1.287,00
63 LUVA ESTÉRIL Nº7.0 PAR 200 1,45 290,00
64 LUVA ESTÉRIL Nº7.5 PAR 200 1,48 296,00
65 LUVA ESTÉRIL Nº8.0 PAR 200 1,26 252,00
66 LUVA PARA PROCEDIMENTO G C/ 100 UNIDADE CAIXA 200 28,00 5.600,00
67 LUVA PARA PROCEDIMENTO M C/ 100 UNIDADE CAIXA 1500 27,02 40.530,00
68 LUVA PARA PROCEDIMENTO P C/ 100 UNIDADE CAIXA 1000 28,19 28.190,00
69 MASCARA DE VENTURA C/ RESERVATORIO ADULTO UNIDADE 10 16,18 161,80
70 MASCARA DE VENTURA C/ RESERVATORIO INFANTIL UNIDADE 10 12,30 123,00
71 MINI INCUBADORA PARA TESTE BIOLÓGICO DA AUTOCLAVE UNIDADE 8 156,74 1.253,92
72 NEBULIZADOR UNIDADE 10 131,67 1.316,70
73 OTOSCOPIO UNIDADE 10 243,78 2.437,80
74 OXÍMETRO DE PULSO UNIDADE 20 56,03 1.120,60
75 PAPEL CIRÚRGICO 150mmX100 ROLO 50 67,10 3.355,00
76 PAPEL CIRÚRGICO 200mmX100 ROLO 80 83,30 6.664,00
77 PAPEL CIRÚRGICO 400mmX100 ROLO 100 175,88 17.588,00
78 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO C 1.000 FOLHAS PACOTE 1300 9,82 12.766,00
79 PINÇA ADSON DENTE DE RATO UNIDADE 5 14,76 73,80
80 PINÇA ANATÔMICA UNIDADE 5 10,38 51,90
81 PINÇA DE DISSECÇÃO ANATÔMICA UNIDADE 5 12,00 60,00
82 PINÇA HALSTEAD MOSQUITO UNIDADE 5 15,80 79,00
83 PINÇA HARTMAN UNIDADE 5 210,36 1.051,80
84 PINÇA HARTMANN JACARÉ 14cm UNIDADE 2 141,17 282,34
85 PINÇA HARTMANN JACARÉ 20cm UNIDADE 2 185,59 371,18
86 PINÇA PORTA AGULHA MAYO UNIDADE 5 31,50 157,50
87 PINÇAS KELLY RETAS UNIDADE 2 19,33 38,66
88 PINÇAS KOCHER UNIDADE 2 19,33 38,66
89 PORTA AGULHAS TAMANHO MÉDIO UNIDADE 2 42,75 85,50
90 REANIMADOR PULMONAR MANUAL ADULTO UNIDADE 3 198,05 594,15
91 REANIMADOR PULMONAR MANUAL INFANTIL UNIDADE 2 177,31 354,62
92 SACO DE LIXO BRANCO 100L UNIDADE 2000 0,77 1.540,00
93 SCALP Nº 21 CAIXA C/100 CAIXA 100 36,92 3.692,00
94 SCALP Nº 23 CAIXA C/100 CAIXA 200 36,48 7.296,00
95 SCALP Nº 25 CAIXA C/100 CAIXA 300 27,29 8.187,00
96 SERINGA DE 03ml C/AGULHA 25x7 UNIDADE 10000 0,64 6.400,00
97 SERINGA DE 05ml C/AGULHA 25X7 UNIDADE 10000 0,52 5.200,00
98 SERINGA DE 10ml C/AGULHA 25X7 UNIDADE 10000 1,12 11.200,00
99 SERINGA PARA INSULINA 1ml C/AGULHA UNIDADE 15000 0,29 4.350,00
100 SONDA FOLEY N 16º + BALÃO/BOLSA UNIDADE 50 12,39 619,50
101 SONDA FOLEY N 18º + BALÃO/BOLSA UNIDADE 100 9,99 999,00
102 SONDA FOLEY N 20º + BALÃO/BOLSA UNIDADE 50 5,23 261,50
103 SONDA NASOGASTRICA LONGA N 16° UNIDADE 50 1,51 75,50
104 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº06 UNIDADE 50 0,76 38,00
105 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº08 UNIDADE 50 0,79 39,50
106 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº10 UNIDADE 7000 1,02 7.140,00
107 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº12 UNIDADE 100 1,20 120,00
108 SONDA PARA ASPIRAÇÃO TRAQUEAL Nº14 UNIDADE 100 1,08 108,00
109 TERMÔMETRO DIGITAL UNIDADE 30 42,69 1.280,70
110 TERMÔMETRO DIGITAL P/GELADEIRA UNIDADE 5 74,40 372,00
111 TESOURA DE MAYO RETA 14cm UNIDADE 10 105,00 1.050,00
112 TESOURA PONTA REDONDA UNIDADE 10 1,19 11,90
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113 TESOURA RETA PONTA FINA OU CURVA UNIDADE 5 21,25 106,25
114 TESOURA SPENCER RETA UNIDADE 5 23,61 118,05
115 TESTE BIOLÓGICO PARA AUTOCLAVE UNIDADE 2000 28,04 56.080,00
116 TUBO DE LÁTEX HOSPITALAR 6x10mm UNIDADE 50 15,90 795,00

  TOTAL 504.788,91
  
3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
3.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato 
ou outros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos 
do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como 
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado. 
4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, 
imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento. 
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do 
Contratante. 
4.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo contratação direta por Dispensa de Licitação, 
conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente 
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, 
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
4.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 
  
5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 
5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que 
admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato: 

  

Entrega: O prazo máximo das entregas dos materiais médico–hospitalares licitados é de até 10 (dez) dias, em 
conformidade com o este Termo de Referência e a Emissão da ORDEM DE COMPRA emitida pela Secretaria 
Municipal da demandante, o local de entrega será na Farmácia Básica deste Município, localizada Rua José Cruz, 
s/n – Centro – Pirpirituba – PB CEP: 58.213-000. Caso seja por este detectado alguma irregularidade nos mesmos, 
mediante simples declaração de constatação, será de plano rejeitado o seu recebimento. • Notas Fiscais Devem 
Conter N° Do (Lote dos Produtos e Validade). 

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda 
e oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua 
estrutura operacional. 
5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, considerado da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do 
Art. 107, por tratar-se esta contratação, de fornecimento contínuo. Portanto, no caso de prorrogação, o quantitativo originalmente 
contatado é renovado para cada novo período de vigência, respeitados o limite e requisitos estabelecidos na legislação 
pertinente. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
  
6.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
6.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, 
em 16/03/2026. 
6.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo Contratante, do seguinte parâmetro, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade: Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
6.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
6.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
6.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
6.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila. 
6.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um 
mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DO PAGAMENTO 
7.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo ORC, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Através de transferência bancária ou 


